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TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO 023/2018

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 023/2018

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Miguel José Brunetta, tendo em vista as
justificativas apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria
Jurídica do Município, sobre a contratação direta com dispensa de licita-
ção, fulcrada no § II, do art. 24 da Lei 8.666/93, num total de R$ 7.500,00
(sete mil e quinhentos). Tendo como objeto a futura e eventual contrata-
ção de empresa especializada para fornecimento de laudo de valor de
mercado de bem imóvel rural, sendo objeto desta dispensa os laudos
de avaliações dos imóveis rurais localizados neste município, deno-
minados Fazenda Maravilha - medindo 1.404 (hum mil quatrocentos
e quatro hectares) matricula n° 15.214 - CRI - Primavera do Leste/
MT e Fazenda Três Meninas - medindo 4.600 (quatro mil e seiscentos
hectares) matricula n° 22.426 - CRI - Primavera do Leste/MT. Resolve
RATIFICAR o presente processo a favor de ANTÓNIO IMÓVEIS CONS-
TRUTORA E IMOBILIÁRIA LTDA, CNPJ: 18.961.152/0001-16, endereço:
Rua Piracicaba, n°. 950, Bairro: Centro, Primavera do Leste - MT, CEP:
78.850.000, e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no art.
26 da Lei 8.666/93.

Miguel José Brunetta

'refeito Municipal

CONTRATO 024/2018

CONTRATO N.° 024/2018

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
APRESENTAÇÃO CULTURAL DE DANÇA CATIRA QUE SERÁ REALI-
ZADA DURANTE O EVENTO DO "5° JEEP CROSS - ETAPA DO CIR-
CUITO ESTADUAL" QUE SERÁ REALIZADO NOS DIAS 05 E 06 DE
MAIO NO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE/MT".

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o Mu-
nicípio de Santo António do Leste-MT, inscrito no CNPJ sob o n.° 04.217.
362/0001-90, com sede na Rua A, n° 367, Bairro Jardim Santa Inês, situ-
ado na cidade de Santo António do Leste-MT, neste ato representado por
seu Prefeito o Sr. MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, brasileiro, casado, portador
do RG n.° 1.427.577 - SSP/PR e do CPF n.° 326.034.369-53, residente
e domiciliado na cidade de Santo António do Leste-MT CONTRATANTE,
e do outro lado, ROGÉRIO RIZZO NEVES 06100016125, pessoa jurídi-
ca de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 30.053.
792/0001-23, com endereço na Rua S, n° 155, Bairro Vila Santa Terezinha
,- Poxoréo/MT - CEP: 78.800-000, doravante denominada simplesmente

CONTRATADA, tem justo e contratado o presente contrato de prestação
'de serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

01.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para
prestação de serviço de apresentação cultural de dança catira que se-
rá realizada durante o evento do "5° Jeep Cross - etapa do circuito
estadual" que será realizado nos dias 05 e 06 de maio no município 9-2. A contratada deverá ainda:

de santo António do Leste/MT.

RUÔ ,
04.1. O valor total da prestação de serviços, objeto do presente TOmraToe
de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

04.2. O pagamento será efetuado mensalmente, até o dia 10 (dez) de cada
mês subsequente ao vencido.

04.3. Os pagamentos estão condicionados a apresentação das respecti-
vas faturas e certidões negativas vigentes (Certidão negativa conjunta fe-
deral, certidão negativa de débitos trabalhistas, certidões negativas de dé-
bitos estaduais, certidão de regularidade do FGTS e certidão negativa mu-
nicipal).

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO

05.1. O prazo de vigência do presente contrato iniciará com a assinatura
do presente instrumento e com término em 26 de maio de 2018.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

06.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão â conta da seguin-
te dotação orçamentaria:

02.06.13.392.5007.2049.3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pes-
soa Jurídica.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

7.1. O presente contrato poderá ser alterado de acordo com o art. 65 da
Lei N° 8.666/93, com as devidas justificativas conforme a seguir:

7.1.1. Unilateralmente pela Administração nos seguintes casos:

a) Quando houver modificação do serviço ou das suas especificações, pa-
ra melhor adequação técnica aos seus objetivos;

b) Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência
de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu serviço, nos limites permi-
tidos por esta Lei;

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALO-
RES DAS MULTAS

8.1. A parte que der motivo para cancelamento deste contrato pagará a
outra parte 100% (cem por cento) do valor do mesmo, salvo em caso de
calamidade pública, luto oficial, decreto por autoridade competente, atraso
de avião, acidente em trânsito, doença artística devidamente comprova-
da por médico, ou fenómeno catastrófico de quaisquer naturezas, é que a
multa não terá validade, ficando o evento transferido para outra ocasião, ,
que será combinado em comum acordo entre as Partes e de acordo com
a disponibilidade de agenda dos Artistas, entre as partes, ficando desde já
valendo o presente contrato, ficando a CONTRATADA isenta de quaisquer
penalidade/multa ou despesas extras, devendo a CONTRATANTE ter que
arcar com as despesas decorrentes.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1. A contratada deverá arcar com todas as despesas decorrentes do ob-
jeto a ser executado, correndo por sua conta exclusiva à utilização de fer-
ramentas, instrumentos, pessoal e materiais necessários â completa e per-
feita execução do respectivo objeto

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO

02.1. O regime de execução a ser utilizado será o de execução indireta, na
modalidade de empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

3.1. Este contrato se fundamenta na dispensa de licitação n° 016/2018 19
de abril de 2018, autorizado pela Lei Municipal n° 413/2013 de 19 de mar-
ço de 2013 e se consubstancia nos dispositivos da Lei Federal n° 8.666/93
alterado pela Lei n° 8.884/94 e suas alterações posteriores e nas conven-
ções estabelecidas neste instrumento.

9.2.1. Utilizar única e exclusivamente pessoal habilitado na execução do
objeto a ser licitado, devidamente registrado na CTPS ou em caso de ter-
ceiros, exigir o cumprimento das obrigações legais, assumindo, solidari-
amente, os riscos e eventuais danos que vierem a ocorrer, respondendo
exclusivamente por todo o pessoal contratado, não restando a esta admi-
nistração pública municipal, qualquer responsabilização;

9.2.2. Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas com as
pessoas envolvidas na execução do objeto, que não terão qualquer víncu-
lo empregatício com a Prefeitura Municipal de Santo António do Leste/MT,
estando esta livre de quaisquer encargos e / ou responsabilidades;
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